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FAFIL 
FACULDADE DE 

FILOSOFIA 

Convocação – 07/2025 

Para: Integrantes do Conselho Diretor da Faculdade de Filosofia;  

Data: 03.09.2025; Ref.: Reunião ordinária/planejamento do Conselho Diretor da Faculdade de 

Filosofia. 

O diretor da Faculdade de Filosofia da UFG, Prof. Anderson Borges, o coordenador da 

licenciatura, professor Filipe Lazzeri, e a coordenadora do bacharelado, professora Martina Korelc, 

convocamos para a reunião ordinária do Conselho Diretor da Faculdade de Filosofia, a ocorrer dia 

03.09.2025, quarta-feira, às 14h30, remotamente. Conselheiras/conselheiros que não puderem 

participar devem justificar suas ausências (exceto licenças e/ou férias). Pauta:  

 

1. Informe da Direção; 

2. Aprovação da ata da reunião ordinária de 06/08/2025 (em anexo); 

3. Deliberação e propostas de encaminhamento sobre destinação das próximas vagas DE da 

FAFIL (concurso, remoção, redistribuição, outros); 

4. Deliberação e propostas de encaminhamento sobre identificação e uso dos banheiros do 

prédio das Humanidades II; 

5. Indicação da Coordenação de Pesquisa da FAFIL; 

6. Relatórios CAD: 

6.1. Promoção funcional de Araceli Velloso à classe de Titular (primeira fase, conforme 

processo 23070.012083/2021-94); 

6.2. Progressão funcional de Vítor Bragança (processo 23070.034523/2025-98); 

6.3. Progressão funcional de Guilherme Ghisoni (processo 23070.041330/2025-93); 

7. Indicação de egressa/o da FAFIL, que tenha se distinguido por contribuições relevantes 

prestadas à sociedade em geral, para a Medalha de Honra UFG (conforme processo 

23070.019531/2025-120); 

8. Informes. 

 

 

  

 

                                                   Prof. Anderson de Paula Borges 

 

                               Diretor/FAFIL/UFG 

   

 

Prof. Filipe Lazzeri Vieira 

Coordenador de Licenciatura 

/FAFIL/UFG 

Profª. Martina Korelc 

Coordenadora do 

Bacharelado/FAFIL/UFG 
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FAFIL 
FACULDADE DE 

FILOSOFIA 

 

 

 

ódigo: PJxxx-2025 

Título: Projeto de Extensão: Boto fé no diálogo 

Categoria: PROJETO Abrangência: Local  
  

 

Ano: 2025 Período: 11/08/2025 a 31/12/2026  

Unidade Proponente: FACULDADE DE FILOSOFIA / UFG 

Unidade Orçamentária:  

Outras Unidades 
Envolvidas: 

FACULDADE DE FILOSOFIA / UFG 
 

Cooperação 
Internacional: 

NÃO 

Área do CNPq: Ciências Humanas 
Área Temática de 

Extensão (Primária): 
Direitos Humanos  

Área Temática de 
Extensão (Secundária): 

Educação Linhas de Extensão: Desenvolvimento Humano *  

Nº Bolsas Solicitadas: 0 Nº Bolsas Concedidas: 1  

Tipo de Cadastro: 
SUBMISSÃO DE NOVA 
PROPOSTA 

Convênio Funpec: NÃO  

Público Alvo Interno: Discentes do PPGIDH Público Alvo Externo: 
Alunos de ensino médio do 
sistema público de ensino 

  

Público Estimado 
Externo: 

100 pessoas 
Público Estimado 

Interno: 
10 pessoas  

Público Real Atingido: Não informado  

Fonte de Financiamento: 
FINANCIAMENTO 
EXTERNO 

Renovação: NÃO  

Edital Externo: Câmara de Vereadores Financiador: Órgão Público   

Natureza do 
Financiamento: 

Auxilio Financeiro 
Valor Financiado para 

o Projeto: 
30.000,00  

Comprovante do 
Financiamento: 

Baixar Arquivo (Adicionado em: 04/08/2025) 

Página (URL) com link 
do resultado: 

 

Linha de Atuação:  

Faz parte de Programa 
de Extensão? NÃO  

Situação: AGUARDANDO APROVAÇÃO DO(A) DIRETOR(A) 

Esta ação é uma ACEx? NÃO 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
FACULDADE DE FILOSOFIA

ATA FAFIL 07/2025

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE
FILOSOFIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, REALIZADA POR

VIDEOCONFERÊNCIA, VIA GOOGLE MEET, NO DIA 03/09/2025.
 

Às quatorze horas e trinta e cinco minutos do dia três de setembro de dois mil e vinte e cinco, em sala de
videoconferência do Google Meet, reuniram-se para a reunião ordinária do mês de setembro do corrente
ano os membros do Conselho Diretor da Faculdade de Filosofia da Universidade Federal de Goiás, sob a
coordenação conjunta do diretor, prof. Anderson Borges, da coordenadora do curso de Bacharelado, prof.ª
Martina Korelc, e do coordenador do curso de Licenciatura, prof. Filipe Lazzeri, atendendo à convocação
FAFIL Nº 07/2025, previamente expedida. Na oportunidade, estiveram logadas/os as/os seguintes
conselheiras/os: Márcia Zebina, Renato Moscateli, Guilherme Ghisoni, Adriana Delbó, Hans Christian,
Carla Damião, André Porto, Carmelita Felício, Thiago Santoro, Araceli Velloso, Cristiano Rezende,
Adriano Correia, Wagner Sanz, Fábio Ferreira, Ricardo Vecchia e Wellington Damasceno (membros
docentes); João Paulo e Rodrigo Brêttas (representantes técnico-administrativos-TAE); além das
presenças de Elliot Santovich (docente com contrato temporário); de Anna Luisa Nunes Vieira, Ykaro
Paiva Mendes e Samira Cristine dos Santos (discentes da graduação); e do prof. Vitor Bragança, docente
da FAFIL, em licença para pós-doutoramento, de 01/05/2025 a 28/02/2026. Em relação a membros
ausentes, o prof. Rafael Rodrigues Pereira está de licença para pós-doutoramento, de 01/07/2025 a
30/06/2026; e a TAE Ana Rogéria do Couto está de licença para capacitação, de 01/09 a 29/11/2025. Os
demais ausentes não justificaram. 1) Verificado o quórum regimental, o diretor cumprimentou a todas e a
todos, comunicou que a reunião está sendo gravada e que poderá utilizar o recurso de enquete, se
necessário. 2) Em seguida, o diretor apresentou a ata conjunta da reunião de planejamento para 2025/2 e
ordinária do mês de agosto, realizada em 06/08/2025, e fez os seguintes esclarecimentos: (i) foram feitas
sugestões de alteração da versão original, no ponto que tratou da remoção da servidora Júlia Sebba para a
vaga proveniente do falecimento do prof. Edem Vaz, que foram devidamente publicizadas e discutidas, via
e-mails; (ii) que a versão submetida para esta deliberação é a proposta pelo prof. Cristiano, que não
recebeu objeções que justificassem sua alteração; (iii) que o coordenador administrativo fez pequenas
adequações relacionadas ao fato de que a reunião foi conjunta e não apenas ordinária. Em votação, a ata
conjunta da reunião de planejamento para 2025/2 e ordinária do mês de agosto, realizada em 06/08/2025,
devidamente revisada, foi aprovada por ampla maioria dos votos, tendo três abstenções e nenhum voto
contrário. Ato contínuo, foi disponibilizada no SEI para as assinaturas. 3) Após, o coordenador
administrativo comunicou a nova representação TAE junto ao conselho, sendo: Marlene Pereira de
Oliveira, João Paulo Florintino de Misquita e Rodrigo Houara Brêttas como membros titulares; Ana
Rogéria do Couto e Willian Thiago Lopes de Oliveira como membros suplentes. 4) Na sequência, o diretor
colocou em discussão a forma de provimento das próximas vagas efetivas de docentes da FAFIL, se por
concurso, remoção, redistribuição ou outras. Após longa discussão, distintas abordagens foram
apresentadas: (i) que a forma de provimento deve ser determinada conforme o surgimento da vaga,
mantendo a área que a gerou; (ii) que se faz necessário estabelecer uma padronização para o provimento
da vaga, a partir de um planejamento estratégico, conforme o melhor para a FAFIL no momento da
vacância, com a primeira definição sendo a área do concurso, não necessariamente a mesma que a gerou;
(iii) que o concurso público é o principal instrumento para provimento de vagas, pois oferece igualdade de
condições às pessoas interessadas. Por fim, foi proposto o seguinte encaminhamento: postergar para uma
nova reunião a definição da forma de provimento das próximas vagas efetivas de docentes da FAFIL, se
por concurso, remoção, redistribuição ou outras, porém, antes de tal deliberação, nenhuma decisão sobre
provimento de vaga efetiva pode ser tomada. O encaminhamento foi aprovado por ampla maioria dos
votos, tendo uma abstenção. 5) Continuando, o diretor solicitou manifestação do conselho acerca dos
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banheiros do prédio de Humanidades 2, a partir das seguintes ponderações: (i) atualmente, todos estão
inclusivos; (ii) que recebeu relatos, de servidoras e de servidores, de incômodo e de constrangimentos a
partir da ausência de identificação dos banheiros como masculino e feminino; (iii) que a Secretaria de
Inclusão – SIN/UFG, em resposta à TAE Marlene, afirmou que não determina a transformação dos
banheiros da instituição em inclusivos; (iv) que o prédio conta com oito banheiros, sendo dois PCDs; (v)
que recebeu a proposta de criação de um banheiro exclusivo para servidoras e de um banheiro exclusivo
para servidores, tal como ocorre no prédio de Humanidades 1; (vi) que a posição da FAFIL será
apresentada para a FCS, coirmã no uso do H-2. Após breve discussão, o diretor colocou em votação duas
propostas: (1) nova identificação dos banheiros do H-2, com dois banheiros femininos, dois masculinos,
dois inclusivos e mantendo os dois PCDs, que foi aprovada por ampla maioria, tendo um voto contrário;
(2) nova identificação dos banheiros do H-2, com um banheiro feminino, um masculino, um exclusivo
para servidoras, um exclusivo para servidores, dois inclusivos e mantendo os dois PCDs, que foi aprovada
por ampla maioria, tendo dois votos contrários e uma abstenção. Assim, as duas propostas foram
aprovadas e serão apresentadas para discussão com a FCS. 6) Após, o diretor comunicou que o prof.
André solicitou deixar a Coordenação de Pesquisa da FAFIL junto à PRPI/UFG e solicitou manifestação
do conselho para sua substituição. Como não houve, o ponto será novamente pautado na próxima reunião.
7) Em seguida, o prof. Filipe, membro titular da Comissão de Avaliação Docente – CAD/FAFIL,
apresentou os pareceres favoráveis das seguintes avaliações realizadas: (i) promoção funcional à Classe de
Titular, primeira etapa, da prof.ª Araceli; (ii) promoção funcional à Classe de Associado, Nível 01, do prof.
Rafael; (iii) progressão funcional ao nível 04 da Classe de Adjunto, do prof. Vitor; (iv) progressão
funcional ao nível 04 da Classe de Associado, do prof. Guilherme. Os pareceres foram aprovados por
unanimidade pelo conselho. 8) Na sequência, o diretor solicitou que o conselho indique um nome de
discente egresso(a) da FAFIL, com relevantes contribuições em benefício da sociedade em geral, para
receber a Medalha de Honra UFG. Informou, ainda, que recebeu as sugestões, por e-mail, dos nomes da
egressa Rosangela Almeida Chaves e do egresso João da Cruz Gonçalves, porém, a Rosangela já recebeu
tal medalha e o João Cruz possui vínculo atual com a UFG, condições que impedem, respectivamente, a
indicação de ambos. Após breve discussão, o conselho aprovou, por unanimidade, indicar os nomes dos
egressos Caius Cesar de Castro Brandão e Rafael Arcanjo Teixeira para receberem a referida medalha,
porém, caso só possa ser feita uma indicação, que prevaleça o nome do Caius. 9) Em seguida, o diretor
submeteu ao conselho o pedido de concessão de três diárias e passagens internacionais feito pela prof.ª
Márcia, visando à apresentação do trabalho intitulado “A vida como subjetividade”, no IV German-Latin
American Congress on Hegels Philosophy, evento a ser realizado de 11 a 14/11/2025, na Cidade do
México/México. Tal pedido foi aprovado por unanimidade. 10) Após, o prof. Wagner ponderou sobre a
vantagem da gravação das reuniões, sobretudo para evitar sequências desgastantes de e-mails, salientando,
entretanto, que as gravações sejam disponibilizadas. O diretor afirmou que as gravações estarão
disponíveis, de acordo com as demandas. 11) Dando continuidade, o diretor repassou os seguintes
informes: (i) que a Biblioteca Central da UFG promoveu um evento de acolhida do acervo de livros do
prof. Joel Pimentel de Ulhôa, docente aposentado da FAFIL e ex-Reitor da UFG, com cerca de seis mil
exemplares, que ganhou um espaço em homenagem ao seu nome. Destacou ainda os devidos
agradecimentos aos familiares do prof. Joel, pela doação, e ao prof. Fábio, pela gestão de todo o processo
junto à família e à UFG; (ii) lembrou que a FAFIL está elaborando uma normativa para definir critérios
para utilização do custeio da unidade, no que tange aos pedidos de apoio com diárias e/ou passagens, tanto
nacionais, quanto internacionais. Ainda com informes, o prof. Christian e o prof. Fábio esclareceram que a
integração da UFG com a Rede Alemã-Latino-Americana de Pesquisa e Doutorado em Filosofia –
FILORED, está em tramitação e será melhor abordada nas reuniões do PPGFIL. Nada mais havendo a
tratar, o diretor agradeceu a presença e a participação de todas e de todos e, às dezessete horas e cinco
minutos, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Rodrigo Houara Brêttas, coordenador
administrativo da FAFIL, lavrei a presente ata que, lida e julgada conforme, segue assinada pelos
coordenadores dos trabalhos e pelos presentes à sua discussão.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Houara Brettas, Coordenador Administrativo, em
02/10/2025, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Carla Milani Damiao, Professor do Magistério Superior ,
em 02/10/2025, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Martina Korelc, Coordenador de Curso, em 02/10/2025, às
15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renato Moscateli, Professor do Magistério Superior , em
02/10/2025, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Araceli Rosich Soares Velloso , Professor do Magistério
Superior, em 02/10/2025, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Carmelita Brito De Freitas Felicio , Professora do
Magistério Superior, em 02/10/2025, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Filipe Lazzeri Vieira, Professor do Magistério Superior ,
em 02/10/2025, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Marlene Pereira De Oliveira , Assistente em
Administração, em 03/10/2025, às 11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Wagner De Campos Sanz , Professor do Magistério
Superior, em 03/10/2025, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Andre Da Silva Porto , Professor do Magistério Superior ,
em 05/12/2025, às 08:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5691969 e o código CRC 024DB6EF.

Referência: Processo nº 23070.018567/2025-71 SEI nº 5691969
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